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Manifesta votos de louvor e aplausos ao

Primeiro-Sargento rosé Leâncio de
Araújo, pela conduta exemplar em seus

30 de anos de Polícia Militar do Distrito

Federal e pelos relevantes serviços

prestados à sociedade.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL:

Com fundamento no art. 144 do Regimento Interno, solícita a manifestação da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, mediante aprovação desta "Moção", que manifesta votos de

louvor e aplausos ao Primeiro-Sargento rosé Leâncio de Araújo, pela conduta exemplar em

seus 30 de anos de Polícia Militar do Distrito Federal e pelos relevantes serviços prestados ã

sociedade. .:,

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente Moção é manifestar votos de Louvor e aplausos aÕÃ./

Primeiro-sargento rosé Leâncio de Araújo, pela conduta exemplar na Polícia Militar do Distritjiâu

Federal e pelos relevantes serviços prestados à sociedade.

O Primeiro-Sargento rosé Leâncio de Araújo há 30 anos faz parte da Polícia

Militar do DF, atuando sempre com muito empenho durante todos os anos que esteve na

corporação, proporcionando segurança à população do DF.
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O Sargento sempre atuou com muita responsabilidade e prestou serviços

relevantes, em busca de proporcionar efetiva segurança para todas as comunidades do

Distrito Federal por onde desempenhou suas atividades.

Diante do exposto e da importância de se prestar esta homenagem ao Primeiro-

Sargento rosé Leâncio de Araújo, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da

presente Moção.

Sala das Comissões, em de de 2018

Deputada cÉIÊlil!} LEÃO
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Assunto: Distribuição da Moção ne 1.027/18

Autoria: Deputado (a) Celina Leão (PP)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em
caráter de URGÊNCIA(art. 144, $ 2Q, RI), para inclusão na Ordem do Dia(art.

144, RI).

Em 02/08/18

MARCÉLO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821
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